[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  667,  DE  2002

INDICAMOS

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, com base nos artigos 159 e seguintes da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que Sua Excelência se digne a adotar as providências necessárias  visando determinar a remessa dos materiais esportivos descritos abaixo à Escola Estadual “Prof. Altino Arantes”, localizada no Município de Quintana.

100 bolas de voleibol

50 bolas de handbol

50 bolas de futsal mirim

50 bolas de futsal infantil

50 bolas de borracha

05 bolas de arremesso – 4 Kg.

05 bolas de arremesso – 3 Kg.

05 colchões para salto

02 varas para salto

30 jogos de xadrez

30 jogos de dama

02 mesas para tênis de mesa

04 jogos de raquete

02 caixas de bolas para tênis de mesa

02 redes de voleibol

02 redes de basquetebol

02 redes de futsal

13 jogos de uniforme

JUSTIFICATIVA




A Diretoria de Ensino responsável pela unidade supramencionada, homologou projeto desenvolvido pela comunidade educacional  que visa estimular e difundir atividades desportivas entre os alunos. No entanto, para que as aulas sejam iniciadas é necessário o envio à Escola dos materiais acima relacionados.

São estes os motivos que justificam a presente Indicação.



Sala das Sessões, em 12/04/2002

a) CESAR CALLEGARI

mvm/
�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















